
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 17/09/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000245/2025 

Senhor Presidente,

Senhores vereadores,

Senhoras vereadoras,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE APLAUSOS para Dra. Andréia da Silva Stenner, psicóloga, pelo
excelente trabalho executado há 19 anos como servidora pública municipal da saúde, atualmente
trabalhando na Regulação Assistencial.

Dra. Andréia da Silva Stenner possui sólida formação acadêmica, experiência em gestão
pública e relevante contribuição para a consolidação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e de
outras redes no Município de Juiz de Fora. Além disso é Professora, Mestre e Doutora pela UFRJ,
escritora, com dois livros publicados na área de psicologia e saúde.

Palácio Barbosa Lima, 15 de setembro de 2025.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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